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Ata da 13ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 24 de agosto 2023, de forma presencial, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Proposta de 4 

Capacitação CMAS - Emanuel; 4. Proposta de alterações referentes ao funcionamento do 5 

Conselho - Emanuel; 5. Ocorrência durante a Conferência de Assistência Social - Raphael; 6 

6. Comissão de Controle Social - Raphael; 7. SEMAS/DGSUAS – Utilização de recurso do 7 

IGD para capacitação; 8. Expedientes; 9. Comissões; 10. Composição das comissões 8 

externas; 11. Outros; 12. Informes Gerais; 13. Data da próxima reunião ordinária. 9 

Participaram da reunião os conselheiros: Elen (Usuária da Assistência Social), Sebastião 10 

(Usuário da Assistência Social), Emanuelly (APAE), Paula (CAJEMA), Catarine (CIEE), 11 

Silvia (Patronato), Ema (Patronato), Elisabete (SINSEP), Raphael (SINSEP), Alex (SEMFI), 12 

Zelmo (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Jandira (SEMAS) e Mariza (SEMHA). Justificaram 13 

a ausência as conselheiras: Simoni (SEMAS), Soraila (SEMED) e Ellen (SEMED). 1. 14 

ABERTURA: Reunião iniciada com a abertura realizada pelo Presidente Emanuel, que 15 

agradeceu a participação de todos, e mencionou que no dia 19 de agosto é celebrado o 16 

Dia Nacional da Luta da População em Situação de Rua. Ressaltou a importância do bom 17 

atendimento prestado a essa população, e sugeriu pensar em alguma mobilização do 18 

conselho para o próximo ano, em alusão à data. Após, seguiu-se para a próxima pauta. 2. 19 

ATA: foi solicitada a alteração na linha 9, referente aos participantes da reunião, sendo 20 

alterado o texto para: “Participaram da reunião os conselheiros e conselheiras: Elen (Elenir 21 

- Usuários da Assistência Social), Emanuelly (APAE), Paula (Lucia Paula - CAJEMA), 22 

Catarine (CIEE), Silvia (Patronato), Ema (Patronato), Elisabete (SINSEP), Raphael 23 

(SINSEP), Alex (SEMFI), Zelmo (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Soraila (SEMED), Ellen 24 

(SEMED), Simoni (SEMAS), Jandira (SEMAS) e Mariza (SEMHA). Justificou a ausência: 25 

Kelly (SEMS). Não compareceram os conselheiros e conselheiras: Sebastião (Usuário da 26 

Assistência Social), Eucleia Pedroso Rebelo (APAE), Keyty Schayne Rodrigues da Silva 27 

Araujo (CAJEMA), Camilla Paola Schwerz (CIEE), Vanessa da Rocha Chapanski (SEMS), 28 

Adriana Cristina dos Santos (SEMHA). Como convidados, participaram os conselheiros e 29 

conselheiras da gestão 2021-2023, que se encerra a partir de então, e as usuárias Juliana, 30 

Zuleika e Cladice, eleitas na 14ª Conferência Municipal de Assistência Social como 2º, 3º e 31 

4º suplentes, respectivamente.” Também foi solicitada a inclusão na pauta 6, linha 114, o 32 
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texto: “Durante a análise da prestação de contas apresentada, os conselheiros 33 

conversaram sobre a diferença entre atendimento e acompanhamento na política pública 34 

de assistência social; foi esclarecido quais materiais foram adquiridos no período: um 35 

aparelho celular e mobília, mas ninguém soube dizer para qual CRAS foram estes 36 

equipamentos; e também conversaram sobre como o aparelho celular com o aplicativo de 37 

mensagem Whatsapp aprimorou os atendimentos nas unidades, facilitando a comunicação 38 

entre equipe e usuários dos serviços”. Após, a ata da 12ª Reunião Ordinária foi aprovada 39 

pelo colegiado. 3. PROPOSTA DE CAPACITAÇÃO CMAS: O presidente Emanuel 40 

apresentou a proposta da oficina de formação continuada para os conselheiros, sendo 7 41 

aulas com duração de 2 horas cada, e apresentou também a ementa das aulas: Aula 01 – 42 

Os Conselhos Municipais de São José dos Pinhais. O que é o Conselho Municipal? 43 

Composição. Comissões. Diretoria. Legislação específica. Responsabilidades Legais dos 44 

Conselheiros (Função Pública). Estruturas, Regimento Interno e Eleições. Os Conselhos 45 

Municipais de São José dos Pinhais. Indicação de cursos online.  Aula 02 – Histórico da 46 

Assistência Social. Noções básicas sobre o SUAS e a LOAS. A Assistência Social na 47 

prática. Financiamento da Assistência Social. Aula 03 - A Rede Socioassistencial em São 48 

José dos Pinhais. Fluxos de atendimento e procedimentos com a Rede Gov e as OSC’s. 49 

Serviços e Programas. A Conferência Municipal de Assistência Social e o monitoramento 50 

das deliberações das últimas conferências. Aula 04 – Exercício do Controle a cargo do 51 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. Acompanhamento da Gestão do Fundo 52 

Municipal de Assistência Social. Centros de Referência: orientação e controle pelo CMAS. 53 

Entidades de Assistência Social: fiscalização pelo CMAS. Aula 05 – Temas a serem 54 

escolhidos pelos participantes, para aprofundamento. Aula 06 – Temas a serem escolhidos 55 

pelos participantes, para aprofundamento. Aula 07 – Temas a serem escolhidos pelos 56 

participantes, para aprofundamento. Encerramento e entrega dos certificados. O colegiado 57 

informou que tem interesse na capacitação, e aprovou a realização da oficina. Quanto à 58 

ementa, foi sugerida a alteração na ordem da aula 1 e 2, e a inclusão de alguns temas: 59 

Aula 2 – Constituição Federal, origem da participação social e conselho/plano/fundo; e Aula 60 

3 – Plano Municipal de Assistência Social. Foi debatido sobre as melhores opções quanto 61 

às datas, e foi deliberado realizar após as reuniões ordinárias, mas diminuir a duração da 62 

aula para 1 hora, estendendo a capacitação para 2024. Após, seguiu-se para a próxima 63 

pauta e com aprovação do colegiado, foi alterada a ordem das pautas 4 e 5. 5. 64 
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OCORRÊNCIA DURANTE A CONFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: O Conselheiro 65 

Raphael relata situação ocorrida durante o almoço da 14ª Conferência Municipal de 66 

Assistência Social servido na SEMAS para os usuários dos serviços da assistência social. 67 

Informa que os usuários sentiram-se constrangidos e ofendidos com o tratamento recebido  68 

no momento da entrega da refeição, relataram baixa qualidade da refeição servida e que 69 

decidiram ir embora, prejudicando a participação dos usuários no período da tarde. Relata 70 

também que a situação fragilizou a crença dos usuários no processo conferencial e o 71 

vínculo com a equipe do CRAS. O colegiado deliberou: 1) encaminhar Ofício para a 72 

SEMAS solicitando esclarecimento da situação, sugerir orientação quanto a importância do 73 

tratamento e acolhimento dos usuários e solicitar que informem ao gestor do contrato sobre 74 

a qualidade do alimento; 2) encaminhar pedido de desculpa formal às usuárias envolvidas, 75 

via documento que será redigido pelo Presidente Emanuel. 4. PROPOSTA DE 76 

ALTERAÇÕES REFERENTES AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO: O presidente 77 

Emanuel apresentou algumas sugestões para o colegiado: 1) enviar comunicado para a 78 

Prefeita, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, unidades da SEMAS e Ministério Público 79 

sobre a nova gestão do conselho e informando as datas das reuniões, para conhecimento. 80 

Informa que devido a data de publicação do decreto, já encaminhou os Ofícios com o 81 

comunicado. 2) Mapeamento pela Comissão de Assessoramento de todas as entidades 82 

inscritas e registradas no CMAS, com o contato dos responsáveis, para mantê-los 83 

informados sobre as reuniões e decisões do colegiado, e fortalecer o vínculo com as 84 

instituições. Sugere também que a comissão faça um planejamento para acompanhamento 85 

e orientação, inclusive das instituições que não possuem inscrição no CMAS. Sugestão 86 

aprovada. 3) Mapeamento dos equipamentos da SEMAS, com o contato dos responsáveis. 87 

Sugere também solicitar à Vigilância Socioassistencial uma breve apresentação dos dados 88 

do município. A Conselheira Jandira informa que existe um site com o mapeamento dos 89 

serviços municipais, e encaminhará o link para os conselheiros. 4) Encaminhar Ofício para 90 

a Procuradoria Geral do Município (PGM) solicitando informações sobre o andamento da 91 

Minuta de alteração da lei do CMAS. Foi debatido se seria solicitada a devolução do 92 

documento para análise pelo colegiado, mas foi deliberado não solicitar o documento e 93 

aguardar resposta com o parecer da PGM. 5) Levantamento dos trabalhos das comissões 94 

na gestão anterior do CMAS e direcionamento dos trabalhos das comissões atuais, com 95 

sistematização, calendário de reunião e definir a função de presidente e relator. A 96 
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conselheira Jandira sugere aguardar a capacitação sobre as comissões para que o 97 

colegiado consiga compreender e definir todas as atribuições. Foi deliberado definir um 98 

calendário fixo de reuniões, e os membros ficarão responsáveis por definir a data, horário e 99 

local, e fazer um planejamento dos trabalhos das comissões. 6) Alteração da logomarca. A 100 

Secretaria Executiva informa que a divisão de comunicação da SEMAS também havia 101 

sugerido a alteração da logomarca no ano passado, devido à baixa qualidade da imagem, e 102 

apresentou algumas sugestões, mas não houve definição pelo colegiado.O presidente 103 

Emanuel relata que também tem alguns modelos, solicita sugestão dos demais 104 

conselheiros, e as propostas serão apresentadas em outra oportunidade para aprovação. 105 

7) Assinatura digital de documento, envio de documento por e-mail com confirmação de 106 

recebimento e eliminação de caderno de protocolo. Monique, Secretária Executiva, informa 107 

que não é possível eliminar o caderno de protocolo, visto que não há um sistema eficiente 108 

de gerenciamento eletrônico de documentos. O protocolo físico é uma forma de garantir a 109 

continuidade do serviço, independente de quem esteja trabalhando no setor. Monique 110 

concorda quanto ao envio via e-mail de informações de cunho geral, mas lembra que é 111 

necessária atenção ao enviar documento com informações sigilosas, visto que o e-mail de 112 

algumas secretarias são direcionadas para um grupo de servidores. A sugestão de 113 

assinatura digital e envio de documento de cunho geral por e-mail foi aprovada. 8) 114 

Implementar reuniões descentralizadas, mantendo a primeira reunião do mês na SEMAS, e 115 

a segunda nos equipamentos da Secretaria. Os conselheiros concordam com a importância 116 

das reuniões descentralizadas para ampliar a participação dos usuários, e lembram na 117 

importância de pensar na dinâmica dessa reunião, visto que além das demandas próprias 118 

do conselho, haverá demanda trazida pela população da região. Foi deliberado solicitar à 119 

SEMAS informações sobre a disponibilidade dos equipamentos nas datas previstas no 120 

calendário de reuniões ordinárias. Devido à extensão da pauta, o presidente optou por 121 

apresentar as demais sugestões na próxima reunião ordinária, seguindo para a próxima 122 

pauta. 6. COMISSÃO DE CONTROLE SOCIAL: O Conselheiro Raphael explicou 123 

brevemente o funcionamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, e 124 

apresentou alguns dados referente ao descumprimento de condicionalidades no CRAS 125 

Cyro I. Informa que ao fazer o atendimento da família, verificou que há divergências entre o 126 

motivo da falta dos alunos relatado no atendimento e o motivo lançado pela escola. Sugere 127 

que a Comissão do Controle Social solicite o relatório da Vigilância Socioassistencial para 128 
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avaliação e acompanhamento dos dados. Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e 129 

Programas de Transferência de Renda, informa que é importante realizar reuniões 130 

bimestrais com a Comissão. Devido ao horário, alguns conselheiros informaram que 131 

precisariam sair da reunião. A Secretaria Executiva informa que precisa passar duas 132 

informações importantes nesta reunião antes do encerramento. A primeira é referente a 133 

alterações do Plano Municipal de Assistência Social por recomendação do Tribunal de 134 

Contas do Estado do Paraná (TCE PR). O documento precisa ser aprovado pelo conselho, 135 

mas pelo prazo estipulado pelo TCE, não seria possível aguardar a próxima reunião 136 

ordinária e dessa forma, a SEMAS sugere uma reunião extraordinária no dia 29 de agosto, 137 

que foi aprovado pelo colegiado. A reunião ficou agendada no auditório da SEMAS, às 9h. 138 

A segunda é referente ao calendário de reuniões ordinárias. As reuniões costumam ser 139 

realizadas nas segundas e quartas quintas-feiras do mês, e o calendário do mês de 140 

setembro e dezembro não segue estas datas. O colegiado aprovou a retificação do 141 

calendário, alterando as reuniões de setembro para os dias 14 e 28, e de dezembro para o 142 

dia 14. Quanto às demais apresentações da SEMAS, o colegiado conversou com as 143 

equipes responsáveis pela pauta, e deliberou por apresentar na reunião extraordinária do 144 

dia 29 de agosto. 7. SEMAS/DGSUAS – UTILIZAÇÃO DE RECURSO DO IGD PARA 145 

CAPACITAÇÃO: apresentação reagendada. 8. EXPEDIENTES: Com aprovação do 146 

colegiado, foram apresentados dois expedientes recebidos após a convocação da reunião: 147 

1) Ofício n° 12/2023 – Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Econômico 148 

(SEMPLADE): solicita substituição do conselheiro suplente, indicando Tiago Bueno Freire. 149 

Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 2386/2023 – 1ª Delegacia Regional de São José dos 150 

Pinhais: encaminha denúncia de atendimento e infraestrutura de instituição. Deliberação: 151 

encaminhar para análise da Comissão de Assessoramento, visto que a entidade possui 152 

registro no conselho, e para a Vigilância Sanitária para conhecimento e providências. 9. 153 

COMISSÕES: não houve. 10. COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES EXTERNAS: como 154 

muitos conselheiros já haviam saído da reunião, o colegiado optou por deixar a pauta para 155 

a próxima reunião ordinária, com exceção da indicação de titular para o “Agentes da 156 

Cidadania”, devido aos prazos legais. A Conselheira Elisabete foi eleita como 157 

representante titular, e a eleição do suplente também ficará para a próxima reunião 158 

ordinária. 11. OUTROS: não houve. 12. INFORMES GERAIS: não houve. 13. DATA DA 159 
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PRÓXIMA REUNIÃO: 14 de setembro de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, 160 

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 161 
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